
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIII Nº 10.219

Piracicaba, 22 de janeiro de 2010

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações  relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2010. Processo nº: 7404/2010.
Objeto: prestação de serviços relativos ao Sistema de Limpeza Pública do
Município de Piracicaba, com fornecimento de máquinas, equipamentos e
mão-de-obra. Início da Sessão Pública: 03/02/2010 às 09h00, na Sala de
Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio
Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição na Divisão de Compras,
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08h30 às
16h30. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2010.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2009
Fornecimento parcelado de carne bovina, suína, frango e pescado, para o
exercício de 2010

Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, a Pregoeira
DELIBERA por retornar o certame à fase inicial de classificação e julgamento,
desconsiderando todas as classificações e desclassificações efetuadas até
o presente momento, motivada pelo Parecer Técnico da Unidade
Requisitante, que ao seguir a orientação do FNDE não considerou o prazo
mínimo para confecção de laudos, levando a julgamento errôneo.

Assim sendo, fica reaberto o prazo de 48 horas para entrega de amostra
e de 10 dias para o laudo bromatológico completo e específico para
determinação da porcentagem de gordura (gordura total), referente ao lote
da amostra entregue, conforme segue:

Lotes 01 e 03 - J.L. Rodrigues Alimentos ME.
Lote 02           - Distribuidora Nancy Ltda.
Lote 04           - Fenix – Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.

Publique-se e comunique-se aos interessados.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2010

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira|

DIVISÃO DE COMPRAS

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2009
Fornecimento parcelado reagentes com cessão de uso de equipamentos
para execução de hemograma, durante o exercício de 2010

A Pregoeira comunica que após disputa, negociação e análise da
documentação apresentada, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR
lote 01 para a empresa HORIBA ABX COM. FABR. EQ. E REAGENTES P/
DIAGNÓSTICOS LTDA

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme
determina a Lei Federal n.º 10.520/02.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2010.

Patrícia Romano
Pregoeira

DIVISÃO DE COMPRAS

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/09
Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros com entrega descentralizada
durante o exercício de 2010

O Pregoeiro, comunica que a empresa ARMAZÉM 972 IMPORTADORA
EXPORTADORA LTDA, interpos recurso quanto ao julgamento no referido
certame licitatório.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, para eventual
IMPUGNAÇÃO ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Federal
nº. 10.520/02.

Em, 21 de janeiro de 2010.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE JANEIRO DE 2010

PORTARIAS ASSINADAS – Barjas Negri, Prefeito do Município de
Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

                                -  EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo
43, da Lei Municipal nº 1972/72 o Sr. GERSON BOCATTO, RG. 19.570.068-
5, em 15.01.2010, do cargo que exerce em caráter efetivo de Procurador
Jurídico, referência 17-A, junto a Procuradoria Geral.

 - DESIGNANDO a servidora Pública Municipal Sra. EVA ILTEZ
APARECIDA LUIZ CAMARGO, R.G. 15.435.874, para responder pela
Função Gratificada de CHEFE DE SETOR DA CASA DO POVOADOR, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, referência 14-A, função criada
pela Lei Municipal nº 3339 de 15 de outubro de 1991, alterada pela Lei Mu-
nicipal nº 6632 de 15 de dezembro de 2009, nos termos do artigo 3º da Lei
Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração, notifica que, para dar
prosseguimento no preenchimento das vagas e tendo em vista a convocação
do candidato Andre Luis Lima Souza Larrahona Lerin, com a Classificação
nº 8º, aprovado em Concurso Público, Edital nº 04/2008, para o emprego de
Agente Comunitário de Saúde, a comparecer no dia 29 de janeiro de 2010,
às 09:00 horas,  junto ao DRH, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º
andar,  para a contratação no referido emprego, sob pena de ser caracterizado
DESISTENTE da referida vaga.

Piracicaba, 18 de janeiro de 2010.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

Notificação

A Prefeitura Muncipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 04/2008,
no emprego de Agente Comunitário de Saúde, NOTIFICA que ficam
cancelados todos os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo
relacionada(s), por não preencher(em) o Capitulo I, item 1.6- Requisitos
mínimos exigidos, letra “a”: Residir na área da comunidade em que atuar...,
conforme especificado nas Instruções Especiais do supra referido Edital.
Classificação Nome:
9º Wilson Fontabelli – USF  São Francisco

Piracicaba, 12 de janeiro de 2010.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 03/2009, no emprego de
Professor de Educação Infantil, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação Nome:
51º Juliana Cristina Lourenço
94º Rosângela Moraes Cillo
160º Cássia Estanagel Teodoro
172º Inês Renata dos Santos Tanno
192º Adriana Maria Russo

Piracicaba, 19 de janeiro de 2010.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 03/2009, no emprego de
Professor de Educação Infantil, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação Nome:
113º Daniela Arco e Flexa
124º Ketley Cristina Sanches
171º Angela Maria da Silva Oliveira

Piracicaba, 18 de janeiro de 2010.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 01/2008, no emprego de Agente de Zoonoses, em regime CLT,
notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter
manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
7º Pedro Henrique M Pereira Martins
8º Rick Albert Martin
9º Thais Carolina Gerdes Abrahão

Piracicaba,  11 de janeiro de 2010.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 03/2009, no emprego de Atendente de Consultório Dentário, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não
ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
7º Vanessa Aparecida Franco Alves
8º Adriana Aparecida Guedes de Oliveira Bonamin

Piracicaba,  14 de janeiro de 2009.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

Republicado por ter saido com incorreções no Diário Oficial de 30 de
dezembro de 2009:

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, que fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a)
classificado(a) no Concurso Público para o emprego em regime CLT- (edital
nº 01/2008), para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito
a rua Antonio Correa Barbosa,  2233, centro cívico, 7º andar no dia 07 de
janeiro de 2010, as 13:00 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/Cópia do Protocolo – Despachante- Delegacia de
Polícia;
b) Carteira de Trabalho;
Xerox:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Curso Técnico Agricola Completo ou de Técnico em Agropecuária
Completo;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;
Técnico Agricola:
Classificação Nome
9º Eliane Oliveira de Souza
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 18 de dezembro de 2009.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração



PIRACICABA, sexta-feira, 22 de janeiro de 20102

Republicado por ter saido com incorreções no Diário Oficial de 30 de
dezembro de 2009:

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a)
classificado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2008 para o emprego em
regime CLT, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 2233,
centro cívico, 7º andar, no dia 07 de janeiro de 2010, as 09:45 horas,
munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/Cópia do Protocolo – Despachante- Delegacia de
Polícia;
b) Carteira de Trabalho;
Xerox:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Curso Técnico de Segurança do Trabalho Completo e registro no MTE-
Ministério do Trabalho e Emprego;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 3 (três) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;
Técnico de Segurança do Trabalho:
Classificação Nome:
11º Marcela Rodrigues Batista
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 18 de dezembro de 2009.

Newton Yasuo Furucho
 Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 05 / 2010

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – I.S.S.Q.N. e
outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de
Levantamento Específico No. 116.397/2008, de todos os procedimentos
adotados no presente processo, e especificamente dos relacionados a seguir,
todos aplicados na data de 17/12/2009: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
DE ARBITRAMENTO FISCAL DE 17/12/2009 – fls. 119 e 120.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Janeiro de 2.010

CONTRIBUINTE                                                                       PROCESSO Nº
UNA- IMÓVEIS S/C LTDA.
TRAVESSA: INGLATERRA, 77 – BAIRRO DOS ALEMÃES
C.N.P.J. Nº 51.412.476/0001-70 - Inscrição Municipal nº 8.547/81

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 06 / 2010

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – I.S.S.Q.N. e
outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de
Levantamento Específico No. 109.865/2009 – Prot. Nº 140.963/2009, de
todos os procedimentos adotados no presente processo, e especificamente
dos relacionados a seguir: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 10/12/
2009 – fls. 57/58, AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA DE Nº
36100  – FLS. 59, AUTO DE INFRAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº
36505  - FLS. 62, QUADRO DEMONSTRATIVO EM FLS. 60/61 e 63/64,
LAVRADOS EM 15/12/2009.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Janeiro de 2.010

CONTRIBUINTE                                                                      PROCESSO Nº

OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. - EPP 
RUA: SAMUEL NEVES, 560 – SL.01 – SÃO DIMAS 
C.N.P.J. Nº 00.413.158/0001-93  – Inscrição Municipal nº 1.525/98 

109.865/2009 
PIRACICABA/SP 
C.P.D. 530298 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  07 / 2010

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa BWU VIDEO S/A, estabelecido sito à Rua: Campos Salles,
2.151 – Bairro Cidade Jardim, na cidade de Piracicaba / S.P., CEP.: 13.416-
310 com atividade de locação de fitas e vídeos, com Inscrição Municipal nº
937/96 - C.N.P.J. Nº 00.019.388/0025-40, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de
Administração Tributária, para tomar ciência da Notificação de Lançamento
lavrada em 16/12/2009, constante em fls. 78/79 do Proc.: 12.293/1996.

O não comparecimento do presente Edital implicará nas demais
providências que o caso requeira.

Piracicaba, 18 de Janeiro de 2.010

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 23 e 24 de janeiro de 2010, estarão de Plantão as Farmácias e
Drogarias localizadas no Grupo 03, obedecendo, obrigatoriamente, o horário
das 8h às 20h, de conformidade com a Lei no.  3.264/90 e Decreto no.
5.354/90.

Piracicaba, 19 de janeiro de 2010.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 23/01/2010 a 29/01/2010

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone
Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba, 19 de janeiro de 2.010.

FARMÁCIA ENDEREÇO FONE
 CENTRO

Drogaria Santa Barbara Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.272 3422-4064
Farmavip - Droga Avenida Rua Benjamin Constant, 1.895 3434-6837
Drogal Rosario Rua do Rosário, 440 3434-2750

BAIRRO ALTO
Farmácia Santa Cruz Rua Moraes Barros, 1.396 3422-3205
Farmácia Droga XV Rua Moraes Barros, 1692 3422-6484

 SÃO JUDAS
Farmácia Bela Vista Rua Luiz Rodrigues de Moraes, 243 3432-6467

PAULISTA/PAULICÉIA
Drogaria Paulista Rua Benjamin Constant, 2.251 3434-9937
Drogaria Nossa Senhora da Penha Rua do Rosário, 2.568 3433-6249

Drogaria São Paulo Avenida São Paulo, 944 3434-0340
Drogaria Itapuã Rua Gália, 343 3433-8110
Drogaria Medical Rua Fernando Lopes, 1.234 3422-1286

 MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Drogaria Colina Avenida Antonia P. Sturion, 671 3426-0571
Droga Reis Av  Piracicamirim, 2802 3426-0017

VILA INDEPENDÊNCIA
Drogaria Leal Rua Santos Dumont, 180 3434-8696

SÃO DIMAS
Drogaria São Dimas Rua Dona Eugênia, 802 3434-7360

VILA REZENDE/VILA INDUSTRIAL
Droga Vila Avenida Rui Barbosa, 510 3421-3130
Drogavida de Piracicaba Avenida Manoel Conceição, 1.468 3421-7892
Medpira - Droga Santina Rua Dona Santina, 1.118 3421-1738
Drogacir Rua Gertrudes B. Moretti, 263 3421-1433
Droga Vila 3 Avenida Dona Lídia, 267 3421-4174
Drogaria Pirâmide II Rua João Lordello, 258 3421-4290

SANTA TEREZINHA
Farmácia Santa Terezinha Travessa Dona Antonia, 53 3425-1247
Drogaria Moda Rua Corcovado, 1.405 Loja 01 3425-1192

SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

01/2010

Em conformidade com a determinação do Sr. Prefeito do Município de
Piracicaba, por solicitação da Secretaria Municipal de Governo, torna público
e para conhecimento dos interessados, que estará procedendo ao
CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para aquisição de cotas de
patrocínio financeiro, para projeto de restauração de prédios históricos

do Engenho Central, consoante as disposições do Edital, devendo as
interessadas apresentarem seus requerimentos até o dia 30 de junho de
2010, podendo ser prorrogado a critério da Administração.

FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
Maiores informações e/ou esclarecimentos referentes ao presente
credenciamento serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Governo, sita
à Rua Antonio Correa Barbosa, nº. 2233, 6º andar, nesta cidade ou através
do telefone (19) 3403-1056, com o Sr. Bento de Jesus Guastalli e o Edital
completo publicado no site www.piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2010.

Secretário Municipal de Governo

ATO JUSTIFICATIVO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, através de sua
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, tendo em vista o art. 5º da
Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão
de serviço público, vem publicar previamente ao procedimento licitátorio
competente a presente justificativa, observando o interesse do Município na
melhoria e ampliação do serviço público de transporte coletivo, para outorgar
concessões onerosas para a exploração dos serviços de transporte coletivo
urbano e rural de passageiros por ônibus de Piracicaba.

Destacamos que a Lei Municipal nº 6.627 de 15 de dezembro de 2009 autoriza
a concessão do sistema de transporte coletivo à iniciativa privada, sendo
que a atual irá expirar em outubro de 2010. Os serviços a serem outorgados
serão realizados de acordo com as características físicas, operacionais,
especificações técnicas e regulamentos a serem definidos pela Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes.

Em resumo, a Administração optou por realizar a delegação à iniciativa
privada, mediante concessão previamente licitada, por não dispor de recursos
financeiros para os vultosos investimentos necessários à aquisição dos
ônibus e de sua infraestrutura, que seriam superiores a R$ 50 milhões de
reais.

O prazo da concessão será de 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser
prorrogado por igual período, caso seja do interesse do poder concedente e
a concessionária tenha cumprido satisfatoriamente todas as suas obrigações,
sendo o valor anual estimado do contrato é de R$ 49.447.056,00 (quarenta
e nove milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil e cinqüenta e seis reais),
calculado com base na previsão de receita com tarifa em vigor de R$ 2,30.

Fica determinado o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do dia 21/01/2010,
para o recebimento de sugestões da população e dos interessados, cujo
termo dar-se-á 7 (sete) dias antes da data prevista para a publicação do
Edital.

Piracicaba, 20 de janeiro de 2010.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL
Contratada: STIGMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 102.595/2009.
Licitação: Tomada de Preços nº 60/2009.
Objeto: execução de obras para reconstrução da Praça do Parafuso,
localizada à Av. Dr. Clemente Ferreira, no bairro Vila Rezende, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais).
Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
Data: 01/12/2009.

Contratada: STIGMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 109.367/2009.
Licitação: Tomada de Preços nº 71/2009.
Objeto: execução de obras para construção de campo de areia e espaço de
eventos multiuso, localizado à Rua Adelmo Cavagione, no Parque de Santa
Terezinha, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 188.161,12 (cento e oitenta e oito mil, cento e sessenta e um reais
e doze centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 01/12/2009.

Contratada: PREVILAB ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 140.042/2009.
Licitação: Pregão Presencial nº 192/2009.
Objeto: execução de exames médicos laboratoriais em servidores públicos
municipais efetivos, celetistas e comissionados da Prefeitura Municipal.
Valor: R$ 39.850,00 (trinta e nove mil e oitocentos e cinquenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 04/01/2010.

Contratada: COMERCIAL 3 ALBE LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 109.319/2009.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 83/2009.
Objeto: fornecimento parcelado de ácido peracético.
Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).
Prazo: 31/12/2010.
Data: 05/01/2010.

Convênio n° 41/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “BABY SAURO” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 95 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 210.512,40.

116.397/2008
PIRACICABA/SP
C.P.D. 156206
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Data: 22/12/2009.

Convênio nº 42/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e “BIG BIRD”
S/C LTDA ME ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 44 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 97.500,48.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 43/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e SABATIN
& SABATIN S/C LTDA – ME – CEI “BRANCA DE NEVE E OS SETE ANÕES”.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 61 vagas para crianças de 00 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 135.171,12.
Data: 22/12/2009.

Convênio 44/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO
INFANTIL “BRINCANDO E APRENDENDO” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 23 vagas para crianças de 03 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 50.966,16.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 46/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e CORDEIRO
& OLIVEIRA S/C LTDA - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
“CASTELINHO”
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 53 vagas para crianças de 03 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 119.659,68.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 47/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL CASTELINHO ENCANTADO S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 73 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 161.762,16.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 48/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO
INFANTIL “CATA VENTO” S/C LTDA-ME.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 60 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 132.955,20.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 49/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “CATIVAR” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 47 vagas para crianças de 03 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 104.148,24.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 50/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “CLUBE DA MÔNICA E CEBOLINHA”
(ROSOLEM E LEMBI LTDA).
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 63 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 139.602,96.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 51/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
DE RECREAÇÃO INFANTIL “CANTINHO DO SOSSEGO” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 40 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 88.636,80.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 51-A celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “CONTO DE FADAS” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 35 vagas para crianças de 03 a 05

anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 77.557,20.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 52/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “CRIANÇA FELIZ” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 39 vagas para crianças de 03 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 86.420,88.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 53/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL GASPARZINHO S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 50 vagas para crianças de 03 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010
Valor: R$ 110.796,00.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 54/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FUNDAMENTAL” S/C LTDA
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 94 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 208.296,48.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 55/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e BAMBINI
CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL S/C LTDA - ME.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 52 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 115.227,84.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 56/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
DE RECREAÇÃO INFANTIL “GLUB GLUB S/A LTDA”.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 47 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 104.148,24.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 57/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “LÁPIS DE COR” – SANTOS & MENDES S/C
LTDA
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 52 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 115.227,84.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 58/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MAGIA DO SABER” SC LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 20 vagas para crianças de 03 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 44.318,40
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 59/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MEU 2º LAR” S/C LTDA
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 43 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 95.284,56.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 60/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MEU CATATAU” S/C LTDA
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 29 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 64.261,68
Data: 22/12/2009.

Convênio 61/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “OFICINA DO SABER” S/C LTDA

Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 105 vagas para crianças de 02 a
05 anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 232.671,60
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 62/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PEIXINHO DOURADO” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 72 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 159.546,24
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 64/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL “PINCEL MÁGICO” LTDA - ME
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 48 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 106.364,16
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 65/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PINGUINHO DE GENTE”.
ase Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 78 vagas para crianças de 00 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 172.841,76
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 66/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL “RECANTO DOS COELHINHOS” S/C
LTDA - ME.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 72 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 159.546,24
Data: 22/12/2009.

Convênio 67/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL “RECRIAR” LTDA-ME.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 33 vagas para crianças de 04 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 73.125.36
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 68/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e RECREIO
INFANTIL “REINO DA ALEGRIA” S/C LTDA.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 89 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 197.216,88
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 69/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “TIA ANINHA” S/C LTDA
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 71 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 157.330,32.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 70/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL “TURMA DO MICKEY”.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 40 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 88.636,80
 Data: 22/12/2009

Convênio nº 71/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o “CENTRO
SOCIAL CÁRITAS”.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 144 vagas para crianças de 02 a
05 anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 30 de junho de 2010.
Valor: R$ 319.092,48
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Data: 22/12/2009.

Convênio nº 72/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o
BERÇÁRIO ANTONIA STURION – CRECHE BRANCA AZEVEDO
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 74 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 163.978,08
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 73/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a “CRECHE
LYGIA AMARAL GOBBIN”
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 168 vagas para crianças de 01 a
05 anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 372.274,56
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 74/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a
ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL.
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 76 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 168.409,92.
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 75/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o LAR
ESCOLA CORAÇÃO DE MARIA NOSSA MÃE
Base Legal: Lei nº 5.684/06, e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 82 vagas para crianças de 02 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 181.705,44
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 76/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e o CENTRO
SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ –
CRECHE MARIA MASQUIETO JULIANI.
Base Legal: Lei nº 5.684/06, e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 121 vagas para crianças de 02 a
05 anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2010.
Valor: R$ 268.126,32
Data: 22/12/2009.

Convênio nº 77/2010 celebrado entre o Município de Piracicaba e a ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MUNDO DA FANTASIA” S/C LTDA
Base Legal: Lei nº 5.684/06 e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 91 vagas para crianças de 01 a 05
anos no período integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a
falta de vagas e atender a demanda e necessidade da população – BOLSA
CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 30 de abril de 2010.
Valor: R$ 201.648,72
Data: 22/12/2009.

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor     , FELIPE GOMES, RG 33.841.030-2SSP/SP,  a dirigir
o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua
utilização para fins particulares.

Piracicaba 20/01/2010

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor     , JOSÉ FIRMINO, RG 13.754.985-4SSP/SP,  a dirigir
o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua
utilização para fins particulares.

Piracicaba 20/01/2010

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor , OSWALDO DONIZETI VICENTE, RG 11.003.890SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 20/01/2010

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, ROGÉRIO JOSÉ OLIVEIRA E SILVA, RG
16.885.049SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de
Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa
ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 20/01/2010

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, GUSTAVO DE SOUZA CASTRO, RG 23.496.141-7SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 20/01/2010

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

Expediente do dia 20 de janeiro de 2010
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000190/2010 IVALSAN IND. E COM. DE VALVULAS E CONEXÕES LTDA
ME
000191/2010 MORETO & TUZIN LTDA - ME
000192/2010 EDITORA NDJ LTDA
000193/2010 PAULO CRUZ MARTINS - ME
000194/2010 FELIPE JOIA - ME
000195/2010 FELIPE JOIA - ME
000196/2010 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
000197/2010 COMERCIAL HIDRAULICA PIRACICABA LTDA
000198/2010 ANDORINHA PARAFUSOS LTDA
LUITEX MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
000199/2010 ANTONIO FERREIRA DE LIMA
000200/2010 JOSÉ GOMES DA SILVA
000201/2010 2ª VARA CÍVEL
000202/2010 LELIS ANTONIO BENDINELLI
000203/2010 GUSTAVO FRANCO DE MENDONÇA
000204/2010 NELSON VALENTIM FRANCO
000205/2010 IBAM INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM. MUNICIPAL
000206/2010 COMERCIAL ELÉTRICA ELBRAN LTDA-EPP
000207/2010 SECURITY GLASSES COM. MONTAGEM EQUIP. PROT. IND.
000208/2010 QUALYTEXTIL S/A
000209/2010 GIMMA ENGENHARIA LTDA
000210/2010 IPPLAP
000211/2010 LUIS EDUARDO DOS SANTOS
000212/2010 ANTONIO DONIZETI MOSCA PIRACICABA - ME
000213/2010 RESIDENCIAL JARDIM DOS MANACÁS
000214/2010 MAGALY CAWELLI BARROS BALOHIUMAS
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000040/2010 000028/2010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: “Deferido”.
000124/2004 000069/2004 EEE DOIS CÓRREGOS - SEMAE: “Arquivado”.
000140/2004 000083/2004 STREAM COM. DE TUBOS E: “Arquivado”.
ACESSORIOS LTDA.
000154/2004 000090/2004 PLATI COM. DE PRODUTOS DE: “Arquivado”.
LIMPEZA LTDA
000158/2004 000093/2004 CANCELADO: “Arquivado”.
000159/2004 000094/2004 PIERALISI DO BRASIL S/A.: “Arquivado”.
000164/2004 000095/2004 SUPLINET SUPRIMENTOS EM: “Arquivado”.
INFORMÁTICA LTDA. - ME
000178/2010 000058/2010 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
000179/2004 000102/2004 COMAVE ESCAVAÇÕES LTDA.: “Arquivado”.
000179/2010 000058/2010 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
000180/2010 000058/2010 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
000181/2010 000058/2010 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
000182/2010 000058/2010 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
000187/2010 000058/2010 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
000197/2004 000112/2004 PEDRO CLEMENTE & CIA. LTDA.E: “Arquivado”.
OUTROS
000199/2004 000114/2004 FREIOTEC COMÉRCIO DE LONAS P/: “Arquivado”.

FREIOS E FRICÇÃO LTD
000200/2004 000115/2004 GOBETT & GOBETT LTDA. - ME: “Arquivado”.
000201/2004 000116/2004 PAULO CRUZ MARTINS - ME: “Arquivado”.
000209/2004 000122/2004 ABES-ASSOC. BRAS. ENG. SAN.: “Arquivado”.
AMBIENTAL.
000210/2004 000123/2004 ASSEMAE ASSOC. NAC. SERV. MUN.: “Arquivado”.
SAN.
000211/2004 000124/2004 GUARDA MIRIM DE PIRACICABA: “Arquivado”.
000212/2004 000125/2004 PREFEITURA MUNICIPAL DE: “Arquivado”.
PIRACICABA
000213/2004 000126/2004 CENTRO DE INT. EMPRESA/ESCOLA: “Arquivado”.
CIEE
000214/2004 000127/2004 CONS. REGIONAL DE QUIMICA - CRQ: “Arquivado”.
000215/2004 000128/2004 DIMENSIONAL DIVISOR. E FORROS: “Arquivado”.
LTDA.
000216/2004 000129/2004 SL PAR COML. E PARAFUSOS LTDA.: “Arquivado”.
000230/2004 000140/2004 AGENCIA DE TURISMO MONTE: “Arquivado”.
ALEGRE LTDA.
000231/2004 000141/2004 ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE: “Arquivado”.
TELECOM.
000253/2004 000149/2004 CP ROLAMENTOS LTDA.: “Arquivado”.
005043/2009 003479/2009 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: “Concluído”.

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante da
desistência do Senhor Paulo Cesar Cassiano, vimos pela presente,
CONVOCAR os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em Concurso
Público n° 001/2006, a comparecer na DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS, sito à Rua 15 de Novembro n° 2200, nesta, no prazo de 03
(três) dias, a partir da primeira publicação, no horário das 08:00 às 16:00
horas, munido de documento, para preenchimento do cargo, conforme segue.

ESCRITURÁRIO
Classificação original nome
  58º JOSÉ ROBERTO DE GASPARI
O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como
desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2010

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 199/2009 - PROCESSO N.º 3467/2009
Convocamos a empresa PADARIA E CONFEITARIA BELLA MASSA
PIRACICABA LTDA. ME., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.119.213/0001-98,
na pessoa do representante legal, com poderes para obrigá-la em ajuste a
ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE,
decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARCELADA AOS
PARTICIPANTES DAS REUNIÕES, PALESTRAS, CURSOS E VISITAS
TÉCNICAS REALIZADAS PELO SEMAE.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 25 e 26 de janeiro de 2010, das
8 às 12 e das 14 às 16 horas, na sala do Departamento Administrativo,
situada na Rua XV de novembro, 2200, Piracicaba, S.P.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2010.

Helen Takara
Administração de Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

                Portaria nº 688 de 21 de Dezembro de 2.009.
                                       ( Prorroga o prazo de validade da Portaria nº682 de
11 de novembro de 2009, e dá outras providências)

                                           CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do
Município de Saltinho/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo de validade da
Portaria nº 682 de 11 de novembro de 2009, que nomeou a Comissão de
Processo administrativo disciplinar para apurar possíveis irregularidades
ocorridas no Departamento de Saúde, envolvendo a servidora Sra Sueli
Duarte Santana,lotada no emprego de Auxiliar de Enfermagem dessa
Prefeitura.

Art. 4º - Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias à partir da data
desta publicação, para conclusão do trabalho.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 21 de Dezembro de 2.009.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

                    Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural
do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                                     OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
                                             Diretor Administrativo
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                       Portaria nº 689 de 21 de Dezembro de 2.009.
                                       ( Prorroga o prazo de validade da Portaria nº683 de
11 de novembro de 2009, e dá outras providências)

                                           CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do
Município de Saltinho/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

RESOLVE:

 Art. 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo de validade da
Portaria nº 683 de 11 de novembro de 2009, que nomeou a Comissão de
Processo administrativo disciplinar para apurar possíveis irregularidades
ocorridas no Departamento de Saúde.

Art. 4º - Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias à partir da data
desta publicação, para conclusão do trabalho.

 Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 21 de Dezembro de 2.009.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                               OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
                                           Diretor Administrativo

 PORTARIA Nº: 687 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.009.
                             (A pedido, exonera o(a) Sr.(a) LUCIANE STENICO do
emprego de FARMAEUTICO, do Departamento de Saúde, e dá outras
providências).

                 CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito  do Município
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) LUCIANE STENICO do emprego de
FARMEUTICO da Prefeitura do Município de Saltinho.

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão
por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em  21 de Dezembro de 2.009.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor do Departamento Administrativo

       PORTARIA Nº: 701, DE  18 DE JANEIRO DE 2.010.
                                          ( Nomeia a Srª  Flavia Artur Cortinove para
exercer em substituição o serviço público relevante em comissão e dá outras
providências).

                                          CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito
Municipal de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;
                                          CONSIDERANDO que a conselheira Srª  Elen
Caroline Jeronymo   se encontra de licença saúde desde o dia 15/01/2010 ;

RESOLVE:

 Art.1º - Fica nomeada a Srª Flavia Artur Cortinove, para exercer em
substituição da Sra Elen Caroline Jeronymo e em comissão a função de
Conselheiro Tutelar sendo a 1ª suplente, criado pela Lei Municipal nº 051,
de 27 de dezembro de 1.993, alterada pela Lei Municipal nº 189, de 01/09/
1998, alterada também em 06/11/2001 e em 12/09/2003, com remuneração
mensal de acordo com art.20, da aludida Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão
por conta de dotação própria do orçamento-programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

 Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 18 de Janeiro de 2.010.

SR. CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                             SR. OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
                                              Diretor Administrativo

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, para que se apresente na
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, para admissão ao emprego
em que foi devidamente aprovado(a) no Concurso Público Nº 01/2006, para
posse ao cargo, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à Avenida Sete de Setembro,
nº 1733, Centro, Saltinho/SP, até o dia 22/01/2010, impreterivelmente das
08:00 às 11:00 horas ou das 13:00 as 16:00 horas, em cumprimento ao
Edital do Concurso Público e a Lei Municipal Nº 344/2006, portando da
Carteira Profissional (atual/anteriores), CPF, RG, 02 (duas) fotos 3x4 recente,
Título de Eleitor e comprovante de votação das duas últimas eleições,
Quitação do Serviço Militar (masculino), comprovação de escolaridade na
área específica para o emprego exigido, o não cumprimento dos requisitos
acarretará na perda do direito á vaga, o local e horário de trabalho será
determinado pela administração, o direito a posse ao emprego se dará através
de Portaria de nomeação.
O não comparecimento dentro desse prazo, será considerado por esta
Prefeitura como desistência do emprego ao qual o(a) candidato(a) fora
aprovado (a). Dessa maneira, a Prefeitura entende necessária e imediata a
convocação do (a) candidato(a) subseqüente ao(à) desistente, da lista de
aprovados publicada no Mural do Departamento Administrativo desta
Prefeitura, bem como no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Saltinho, 19 de Janeiro de 2.010.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

CONVOCADOS
Nome Classif. Cargo
Daniel Meright Iftoda 3º Farmacêutico

Divisão de Recursos Humanos

TABELA DE CARGOS COM SEUS RESPECTIVOS PADRÕES E
REMUNERAÇÕES
ATUALIZADO EM 31/12/2009
LEI MUNICIPAL N. 344 DE 17/07/2006(Alterações 18/09/2007;13/04/2009;06/
10/2009 e 17/12/2009)

Divisão de  Recursos Humanos

TABELA DE CARGOS COM SEUS RESPECTIVOS PADRÕES E
REMUNERAÇÕES
ATUALIZADO EM 31/12/2009
LEI MUNICIPAL N. 344 DE 17/07/2006(Alterações 18/09/2007;13/04/2009;06/
10/2009 e 17/12/2009)

Divisão de  Recursos Humanos

TABELA DE CARGOS COM SEUS RESPECTIVOS PADRÕES E
REMUNERAÇÕES
ATUALIZADO EM 31/12/2009
LEI MUNICIPAL N. 344 DE 17/07/2006(Alterações 18/09/2007;13/04/
2009;06/10/2009 e 17/12/2009)

EXTRAVIOS
JOÃO JOSÉ CORREIA PEÇAS ME, localizado na Rua Porto Alegre, 80 –
Água Branca, Piracicaba/SP, IM 1025/04, CNPJ 06.317.252/0001-25,
comunica o extravio das Notas Fiscais de Prestação de Serviços modelo 5-
A de nº 001 a 250 em branco e de nº 251 a 300 parcialmente usado.

Administração
Barjas Negri - Prefeito

Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito

Jornalista responsável
Luiz Antonio de Souza - MTB 15.352

Diagramação
Centro de Comunicação Social

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1323

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão
Gráfica Municipal de Piracicaba
Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem: 570 unidades

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO REMUNERAÇÃO 
R$ 

Chefe de Gabinete R 3.391,42 
Assessor de Gabinete Q 2.440,77 
Assessor de Imprensa e comunicação L 1.340,52 
Secretário Executivo J 1.218,43 
Assessor Jurídico R 3.391,42 
Escriturário F 929,74 
Diretor do Departamento Administrativo R 3.391,42 
Assessor  Administrativo Q 2.440,77 
Coordenador de Serviços Administrativos L 1.340,52 
Chefe de setor de expediente,protocolo,arquivo,portaria 
e manutenção 

M 1.413,87 

Porteiro D 863,82 
Copeira C 860,80 
Zelador A 786,06 
Atendente B 836,32 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos N 1.523,92 
Diretor do Departamento de Finanças e Patrimônio R 3.391,42 
Assessor de Gabinete de Diretor Q 2.440,77 
Assessor Financeiro Q 2.440,77 
Encarregado de Contrato e Convênios P 1.813,64 
Chefe de Divisão de Contabilidade N 1.523,92 
Tesoureiro M 1.413,87 
Técnico em Contabilidade N 1.523,92 
Operador de Microcomputador I 1.010,43 
Chefe da Divisão da Receita N 1.523,92 
Encarregado de Receita e Fiscalização N 1.523,92 
Fiscal de Posturas,obras e Tributos Municipais N 1.523,92 
Fiscal de Tributos J 1.218,43 
Encarregado de Almoxarifado, Compras e Patrimônio L 1.340,52 
Diretor do Departamento de Saúde R 3.391,42 
Médico Pronto atendimento R 3.391,42 
Coordenador de Programas Especiais de Saúde R 3.391,42 
Médico Plantonista A 786,06 
Assistente Social O 1.633,92 
Agente Comunitário de Saúde A 786,06 

 

Prefeito Municipal 5.623,30 
Subsidio Vice Prefeito 1.007,95 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO REMUNERAÇÃO 
R$ 

Agente Sanitário G 955,45 
Cirurgião Dentista P 1.813,64 
Fisioterapeuta P 1.813,64 
Enfermeira padrão P 1.813,64 
Psicólogo O 1.633,92 
Farmacêutico O 1.633,92 
Técnico em enfermagem N 1.523,92 
Técnico em raio x N 1.523,92 
Auxiliar de Enfermagem L 1.340,52 
Auxiliar de enfermagem plantonista L 1.340,52 
Técnico de Enfermagem Plantonista N 1.523,92 
Motorista  I 1.010,43 
Auxiliar de dentista F 929,74 
Técnico em Higiene dentária I 1.010,43 
Fonoaudiólogo O 1.633,92 
Diretor do Departamento de Educação e 
Desenvolvimento Social 

R 3.391,42 

Assessor de Gabinete  de Diretor0 Q 2.440,77 
Chefe da Divisão do Dep. De Educação N 1.523,92 
Nutricionista D 863,82 
Professor I  Hora 9,74 
Encarregado de Manutenção L 1.340,52 
Secretário de Escola J 1.218,43 
Monitor de Alunos H 973,75 
Assistente Técnico de Telecentro H         973,75 
Merendeira E 911,46 
Assistente Social O 1.633,92 
Coordenador de Projetos Sociais Q 2.440,77 
Assessor de Esporte, Cultura e Lazer Q 2.440,77 
Coordenador de bandas, eventos e projetos musicais N 1.523,92 
Coordenador de Técnico Desportivo N 1.523,92 
Diretor do Departamento de Obras e serviços 
públicos, urbanos, rurais, agricultura e abastecimento 

R 3.391,42 

Coordenador de Serviços Rurais Q 2.440,77 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO REMUNERAÇÃO 
R$ 

Coordenador de Serviços Urbanos Q 2.440,77 
Encarregado de Serviços Públicos L 1.340,52 
Chefe da Divisão de obras públicas, particulares e serviços N 1.523,92 
Pedreiro I J 1.218,43 
Agente Técnico de Cadastro e Escrituração J 1.218,43 
Jardineiro B 836,82 
Operador de Máquinas I 1.010,43 
Pedreiro II G 955.45 
Serviços gerais A 786,06 
Auxiliar de oficio F 929,74 
Encarregado de transporte e frota L 1.340,52 
Chefe de Divisão de Obras e serviços rurais, agricultura e 
abastecimento 

N 1.523,92 

Engenheiro Agrônomo Q 2.440,77 
Tratorista I 1.010,43 
Diretor do Departamento de Saneamento Básico e Meio 
Ambiente 

R 3.391,42 

Chefe da Divisão do Dep. De Saneamento Bas e Meio 
Ambiente 

N 1.523,92 

Técnico em química N 1.523,92 
Encanador Leiturista H 973,75 
Operador de Bombas G 955,45 
Encanador F 929,74 
Auxiliar de Encanador C 860,80 
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